
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇA O DE MATERIAIS DE 

INFORMA TICA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA MUNICIPAL DE TRE S BARRAS DO PARANA . 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. A pesquisa de preços foi realizada por meio do software de inteligência de mercado Banco 

de Dados de Serviços – BDS, o qual consulta e consolida informações de diversas bases públicas 

oficiais. Para esta contratação, o levantamento considerou: 

 Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, Painel de Preços do 

Governo Federal; 

 LICITANET; 

 Portal de Compras Públicas; 

 BLL Compras; 

 Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

 TCE-PR – Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

 Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União (CGU) – NF-e; 

 Bolsa Nacional de Compras Públicas. 

2.2. Adicionalmente, foram coletados dois orçamentos de fornecedores especializados no 

ramo de materiais de informática. O levantamento foi consolidado em mapa comparativo e, 

para estimativa de valores unitários, foi utilizada a média aritmética dos menores valores 

compatíveis com o mercado, descartando preços fora da realidade ou sem lastro técnico, 

conforme o §1º do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

LOTE 01 - MATERIAL DE INFORMÁTICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND. QTDE. 
VALOR 
UNIT. 
MÁX. 

VALOR 
TOTAL 
MÁX. 

1 TONER CE278A - PARA IMPRESSORA HP UNID. 50 91,95 4.597,50 

2 CARTUCHO TONER HP CF 258 X UNID. 100 124,72 12.472,00 

3 TONER CE283A PARA IMPRESSORA HP UNID. 50 91,97 4.598,50 

4 TONER CE505A PARA IMPRESSORA HP UNID. 50 97,00 4.850,00 

5 TONER CB435A PARA IMPRESSORA HP UNID. 50 60,23 3.011,50 



 

6 TONER CE285A PARA IMPRESSORA HP UNID. 400 80,38 32.152,00 

7 TONER CF 217A 17A PARA IMPRESSORA HP UNID. 12 86,23 1.034,76 

8 CARTUCHO 226 X COMPATI VEL P 740 K UNID. 100 90,30 9.030,00 

9 TONER SCX3400/D101 PARA IMPRESSORA SAMSUNG UNID. 50 163,23 8.161,50 

10 TONER M2020/D111 PARA IMPRESSORA SAMSUNG UNID. 70 93,00 6.510,00 

11 
TONER 1025/CF350A/CF351A/CF352A/CF353A PARA 
IMPRESSORA HP 

UNID. 48 67,70 3.249,60 

12 REFIL DE TINTA COMP. EPSON 65 ML PRETO UNID 10 37,08 370,80 

13 REFIL DE TINTA COMP. EPSON 65 ML MAGENTA UNID 10 36,59 365,90 

14 REFIL DE TINTA COMP. EPSON 65 ML AMARELO UNID 10 40,10 401,00 

15 REFIL DE TINTA COMP. EPSON AZUL UNID 10 36,82 368,20 

16 TONER COM CHIP W1105A UNID 300 57,61 17.283,00 

17 FILTRO DE LINHA - COM 6 TOMADAS, BIVOLT. UNID. 100 84,30 8.430,00 

18 PEN DRIVE - USB 2.0, 32GB. UNID. 30 51,36 1.540,80 

19 FONTE ATX 250W - 24 PINOS, COM CABO, BIVOLT. UNID. 100 222,75 22.275,00 

20 

ROTEADOR - COM VELOCIDADE ACIMA DE 5 MIL MBTS BANDA 
TRIPLA O HARDWARE DOS ROTEADORES WIRELESS DEVERA  
POSSUIR AS SEGUINTES ESPECIFICAÇO ES: 1. INSTALAÇA O E 
GERENCIAMENTO ATRAVE S DA INTERFACE WEB; MI NIMO DE 04 
(QUATRO) PORTAS GIGABIT (10/100/1000) E TRABALHAR COM A 
TECNOLOGIA AC, OU SEJA, ATUAR NAS FREQUE NCIAS 2,4 E 5 GHZ; 
MI NIMO DE 4 ANTENAS FIXAS DE 5 DBI; MI NIMO DE 3 PORTAS LAN 
(10/100/1000 MBPS CADA); MI NIMO DE 1 PORTA INTERNET 
(10/100/1000 MBPS); MEMO RIA FLASH MI NIMA DE 8 MB; 
MEMO RIA RAM MI NIMA DE 128 MB; PADRO ES: IEEE 
802.11A/B/G/N/AC; MODO DE OPERAÇA O: ROTEADOR AP / 
REPETIDOR WIRELESS / CLIENTE WIRELESS / PONTO DE ACESSO; 
FREQUE NCIA DE OPERAÇA O: 2.4 GHZ, 5 GHZ; LARGURA DE BANDA: 
2.4 GHZ: 20, 40 MHZ, 5 GHZ: 20, 40, 80 MHZ; TAXA DE 
TRANSMISSA O: 2.4 GHZ: ATE  300 MBPS; 5 GHZ: ATE  867 MBPS; 
CANAIS DE OPERAÇA O: 2.4 GHZ E 5 GHZ CONFORME PADRO ES 
BRASILEIROS; .SEGURANÇA: WPA-WPA2/PSK COM CRIPTOGRAFIA 
TKIP E/OU AES; SUPORTE A IP FIXO E IP DINA MICO; 
FUNCIONALIDADES DE FIREWALL INTEGRADAS; 
FUNCIONALIDADES DE DHCP SERVER INTEGRADAS; SUPORTE A 
PROTOCOLO TCP/IP, DHCP CLIENT PARA O CASO DE 
CONFIGURAÇA O COM IP DINA MICO, DNS, NAT E HTTP. 

UNID. 20 1.231,29 24.625,80 



 

21 

ROTEADOR WI-FI/WIRELLES - MI NIMO 600MBPS, COM 05 PORTAS 
E 02 ANTENAS - MI NIMO DE 05 (CINCO) PORTAS GIGABIT 
(10/100/1000) E TRABALHAR COM A TECNOLOGIA AC, OU SEJA, 
ATUA NAS FREQUE NCIAS 2,4 E 5 GHZ, GARANTINDO UMA 
CONEXA O MAIS VELOZ E ESTA VEL; MI NIMO DE 4 ANTENAS FIXAS 
DE 5 DBI; 5.1.4. MI NIMO DE 3 PORTAS LAN (10/100/1000 MBPS 
CADA); MI NIMO DE 1 PORTA INTERNET (10/100/1000 MBPS); 
MEMO RIA FLASH MI NIMA DE 8 MB; MEMO RIA RAM MI NIMA DE 
128 MB; PADRO ES: IEEE 802.11A/B/G/N/AC; MODO DE 
OPERAÇA O: ROTEADOR AP / REPETIDOR WIRELESS / CLIENTE 
WIRELESS / PONTO DE ACESSO; .FREQUE NCIA DE OPERAÇA O: 2.4 
GHZ, 5 GHZ; .LARGURA DE BANDA: 2.4 GHZ: 20, 40 MHZ, 5 GHZ: 20, 
40, 80 MHZ; .TAXA DE TRANSMISSA O: 2.4 GHZ: ATE  300 MBPS; 5 
GHZ: ATE  867 MBPS; .CANAIS DE OPERAÇA O: 2.4 GHZ E 5 GHZ 
CONFORME PADRO ES BRASILEIROS; SEGURANÇA: WPA-
WPA2/PSK COM CRIPTOGRAFIA TKIP E/OU AES; TR – AQUISIÇA O 
ROTEADOR WIRELESS V 1- P. 3. SUPORTE A IP FIXO E IP DINA MICO; 
FUNCIONALIDADES DE FIREWALL INTEGRADAS; 
FUNCIONALIDADES DE DHCP SERVER INTEGRADAS; SUPORTE A 
PROTOCOLO TCP/IP, DHCP CLIENT PARA O CASO DE 
CONFIGURAÇA O COM IP DINA MICO, DNS, NAT E HTTP. 

UNID. 10 271,92 2.719,20 

22 

PLACA DE REDE - COM AS SEGUINTES CARACTERI STICAS MI NIMAS 
-  TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE ETHERNET, INTERFACE PCI, 
SISTEMAS OPERATIVOS COMPATI VEIS 25305794, COM ANTENA 
INTERNA, IEEE 812.11G, SENSIBILIDADE DE RECEPÇA O 108M: -
68DBM @ 10% PER, TAXA DE TRANSFERE NCIA DE DADOS 1GB 

UNID. 40 263,74 10.549,60 

23 

PLACA-MA E - COMPATI VEL COM PROCESSADORES INTEL DE 4ª E 
5ª GERAÇO ES, UTILIZANDO SOQUETE LGA 1150, E EQUIPADA COM 
CHIPSET QUE OFEREÇA BOM DESEMPENHO E ESTABILIDADE, 
COMO OS MODELOS H97, Z97, B85 OU EQUIVALENTES, COM 
SUPORTE OFICIAL A S TECNOLOGIAS DA LINHA HASWELL OU 
BROADWELL. DEVE POSSUIR FATOR DE FORMA ATX OU MICROATX, 
SER COMPATI VEL COM MEMO RIAS DDR3 OU DDR3L COM 
FREQUE NCIA MI NIMA DE 1600 MHZ E CAPACIDADE EXPANSI VEL 
DE, NO MI NIMO, ATE  32 GB. A PLACA DEVERA  DISPOR DE NO 
MI NIMO QUATRO PORTAS SATA III (6 GB/S), AO MENOS UM SLOT 
PCI EXPRESS X16 PARA PLACA DE VI DEO DEDICADA E, 
PREFERENCIALMENTE, SLOTS PCI EXPRESS X1 ADICIONAIS PARA 
PLACAS DE EXPANSA O. DEVE CONTER NO MI NIMO QUATRO 
PORTAS USB TRASEIRAS, SENDO PELO MENOS DUAS DELAS USB 
3.0, ALE M DE CONECTORES FRONTAIS COMPATI VEIS COM PAINE IS 
USB 2.0 E USB 3.0. A PLACA DEVE POSSUIR SAI DAS DE VI DEO 
INTEGRADAS, TAIS COMO HDMI, DVI OU VGA. INTERFACE DE REDE 
ETHERNET ONBOARD DE, NO MI NIMO, 10/100/1000 MBPS E 
SISTEMA DE A UDIO ONBOARD COM, NO MI NIMO, TRE S CANAIS DE 
SAI DA (3.1), COM CONECTORES PADRA O P2. O PRODUTO DEVERA  
SER NOVO, SEM USO ANTERIOR, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 
MESES 

UNID. 30 301,78 9.053,40 



 

24 

PLACA-MA E - COMPATI VEL COM PROCESSADORES INTEL DE 12ª, 
13ª OU 14ª GERAÇA O, UTILIZANDO O SOQUETE LGA 1700 E 
EQUIPADA COM CHIPSET INTEL B660, COM FORMATO MICROATX 
(MATX). DEVE OFERECER SUPORTE A MEMO RIAS DDR4 COM 
FREQUE NCIA MI NIMA DE 3200 MHZ E CAPACIDADE EXPANSI VEL 
DE ATE  64 GB, DISTRIBUI DA EM, NO MI NIMO, DOIS SLOTS DIMM. A 
PLACA DEVE CONTAR COM PELO MENOS UM SLOT M.2 
COMPATI VEL COM UNIDADES SSD NVME PARA ARMAZENAMENTO 
DE ALTA VELOCIDADE, ALE M DE PELO MENOS QUATRO PORTAS 
SATA III (6 GB/S) PARA DISCOS RI GIDOS OU SSDS ADICIONAIS. 
DEVE DISPOR DE UM SLOT PCI EXPRESS X16 COM SUPORTE AO 
PADRA O PCIE 4.0 PARA PLACAS DE VI DEO DEDICADAS E DE AO 
MENOS UM SLOT PCIE X1 PARA PLACAS DE EXPANSA O. A 
CONECTIVIDADE DEVE INCLUIR NO MI NIMO QUATRO PORTAS USB 
TRASEIRAS, SENDO AO MENOS DUAS NO PADRA O USB 3.2 GEN 1, 
ALE M DE CONECTORES FRONTAIS ADICIONAIS. E  OBRIGATO RIO O 
SUPORTE A SAI DAS DE VI DEO INTEGRADAS, COMO HDMI E 
DISPLAYPORT. A PLACA DEVERA  CONTAR COM INTERFACE DE 
REDE ETHERNET ONBOARD COM VELOCIDADE MI NIMA DE 
10/100/1000 MBPS (GIGABIT LAN), ALE M DE SISTEMA DE A UDIO 
ONBOARD COM SUPORTE A, NO MI NIMO, 5.1 CANAIS E 
CONECTORES P2. O PRODUTO DEVERA  SER NOVO, COM GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES 

UNID 30 913,66 27.409,80 

25 

PROCESSADOR - DEVERA  POSSUIR, NO MI NIMO, 6 NU CLEOS 
FI SICOS E 12 THREADS, COM FREQUE NCIA BASE MI NIMA DE 3.4 
GHZ. DEVE CONTAR COM SUPORTE A INSTRUÇO ES AVANÇADAS DE 
PROCESSAMENTO, COMO SSE 4.1, SSE 4.2, AVX2 OU 
EQUIVALENTES. POSSUIR CONTROLADOR DE MEMO RIA 
INTEGRADO COM SUPORTE A MEMO RIAS DDR4, PODENDO 
INCLUIR TAMBE M SUPORTE A DDR5, CONFORME A PLATAFORMA. 
A MEMO RIA CACHE TOTAL DEVERA  SER DE, NO MI NIMO, 9 MB, 
COM SUPORTE A  VIRTUALIZAÇA O POR HARDWARE, GARANTINDO 
ESTABILIDADE E EFICIE NCIA TE RMICA. A UNIDADE DE 
PROCESSAMENTO DEVE INCLUIR GRA FICOS INTEGRADOS 
CAPAZES DE SUPORTAR REPRODUÇA O DE VI DEOS EM ALTA 
DEFINIÇA O, ACELERAÇA O DE MI DIA E MU LTIPLAS SAI DAS DE 
VI DEO, PERMITINDO O USO DO SISTEMA MESMO SEM PLACA 
GRA FICA DEDICADA. O PROCESSADOR DEVE SER COMPATI VEL 
COM SISTEMAS OPERACIONAIS DE 64 BITS. COM GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID. 30 1.586,75 47.602,50 

26 

TECLADO COM FIO - USB, ABNT-II, ERGONO MICO, PLUG & PLAY - 
PADRA O AT DO TIPO ESTENDIDO DE 104 TECLAS, COM TODOS OS 
CARACTERES DA LI NGUA PORTUGUESA; COMPATIBILIDADE COM O 
PADRA O ABNT-2; COM AJUSTE DE INCLINAÇA O. 

UNID. 60 15,42 925,20 

27 

HUB/SWITCH COM 8 PORTAS RJ 45 100/1000 MBPS -  
ESPECIFICAÇO ES COM 8 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, COM 
MI DIA DE REDE 10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MA XIMO 
100M), 100BASE-TX/1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E 
CABO (MA XIMO 100M), PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE802.3, 
802.3U, 802.3AB, 802.3X / CSMA/CD, TCP/IP, CONTROLE DE FLUXO 
802.3X EM MODO FULL-DUPLEX, E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, VELOCIDADE DE PORTA 
20 MBPS, ALIMENTAÇA O 110/220 VAC, FREQUE NCIA 50/60 HZ, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: AUTOENSE E RJ45, APLICAÇA O: 
CONECTAR MICROCOMPUTADORES A  REDE, POSSUIR GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID. 15 284,64 4.269,60 



 

28 

SWITCH/HUB 16 PORTAS RJ 45 100/1000 MBPS - ESPECIFICAÇO ES 
COM 16 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, COM MI DIA DE REDE 
10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MA XIMO 100M), 
100BASE- TX/1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E CABO 
(MA XIMO 100M), PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE802.3, 802.3U, 
802.3AB, 802.3X / CSMA/CD, TCP/IP, CONTROLE DE FLUXO 802.3X 
EM MODO FULL-DUPLEX, E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, VELOCIDADE DE PORTA 
20 MBPS, ALIMENTAÇA O 110/220 VAC, FREQUE NCIA 50/60 HZ, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: AUTOENSE E RJ45, APLICAÇA O: 
CONECTAR MICROCOMPUTADORES A  REDE, POSSUIR GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES 

UNID. 15 800,60 12.009,00 

29 

SWITCH/HUB 24 PORTAS 100//1000 - ESPECIFICAÇO ES COM 24 
PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, COM MI DIA DE REDE 10BASE-T: 
UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MA XIMO 100M), 100BASE- 
TX/1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E CABO (MA XIMO 
100M), PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE802.3, 802.3U, 802.3AB, 
802.3X / CSMA/CD, TCP/IP, CONTROLE DE FLUXO 802.3X EM MODO 
FULL-DUPLEX, E CONTROLE DE FLUXO DE BACK PRESSURE PARA 
O MODO HALF-DUPLEX, VELOCIDADE DE PORTA 20 MBPS, 
ALIMENTAÇA O 110/220 VAC, FREQUE NCIA 50/60 HZ, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: AUTOENSE E RJ45, APLICAÇA O: 
CONECTAR MICROCOMPUTADORES A  REDE, POSSUIR GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID. 10 1.099,82 10.998,20 

30 

SWITCH/HUB 32 PORTAS RJ 45 100/1000 MBPS - ESPECIFICAÇO ES 
COM 32 PORTAS RJ45 10/100/1000 MBPS, COM MI DIA DE REDE 
10BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 3, 4, 5 (MA XIMO 100M), 
100BASE-TX/1000BASE-T: UTP CABO CATEGORIA 5, 5E CABO 
(MA XIMO 100M), PADRO ES E PROTOCOLOS: IEEE802.3, 802.3U, 
802.3AB, 802.3X / CSMA/CD, TCP/IP, CONTROLE DE FLUXO 802.3X 
EM MODO FULL-DUPLEX, E CONTROLE DE FLUXO DE BACK 
PRESSURE PARA O MODO HALF-DUPLEX, VELOCIDADE DE PORTA 
20 MBPS, ALIMENTAÇA O 110/220 VAC, FREQUE NCIA 50/60 HZ, 
CARACTERI STICAS ADICIONAIS: AUTOENSE E RJ45, APLICAÇA O: 
CONECTAR MICROCOMPUTADORES A  REDE, POSSUIR GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 5 1.937,25 9.686,25 

31 

COMPUTADOR DESKTOP – COM TODOS OS COMPONENTES EM 
LINHA DE PRODUÇA O, EQUIPADO PROCESSADOR DE NO MI NIMO, 
DE 6 NU CLEOS E 12 THREADS, FREQUE NCIA MI NIMA DE 3.4 GHZ.  
SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DEVERA  SER COMPOSTO POR UM 
SSD DE 512 GB, COM INTERFACE NVME OU SATA III. A MEMO RIA 
RAM DEVERA  SER DE 8 GB DDR4, COM FREQUE NCIA MI NIMA DE 
3200 MHZ, OPERANDO EM DUAL CHANNEL. O ADAPTADOR 
GRA FICO INTEGRADO DEVERA  TER, NO MI NIMO, 1 GB DE 
MEMO RIA DEDICADA, COM SUPORTE AO MICROSOFT DIRECTX 12 
OU SUPERIOR. A PLACA-MA E DEVERA  SER DE ARQUITETURA ATX, 
MICROATX, BTX OU MICROBTX, COM PELO MENOS UM SLOT PCI-
EXPRESS 3.0 X16 OU SUPERIOR. O COMPUTADOR DEVE CONTAR 
COM UMA UNIDADE O PTICA CD/DVD ROM, PARA LEITURA E 
GRAVAÇA O DE MI DIAS FI SICAS. A CONECTIVIDADE DE REDE 
DEVERA  SER COMPOSTA POR INTERFACES 10/100/1000 MBPS 
ETHERNET E WI-FI 802.11 AC (OU SUPERIOR). O SISTEMA 
OPERACIONAL SERA  WINDOWS 10 PRO (64 BITS), ORIGINAL E 
LICENCIADO. A FONTE DE ALIMENTAÇA O DEVERA  SER 
COMPATI VEL COM A CONFIGURAÇA O TOTAL DO SISTEMA. O 
PRODUTO DEVERA  SER NOVO, EM LINHA DE PRODUÇA O, COM 
GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 21 3.746,25 78.671,25 

32 DISCO RI GIDO (HD) - 240 GB SSD UNID . 50 275,65 13.782,50 

33 CONECTOR R J145 - PACOTE COM 100 UNIDADES UNID. 10 143,70 1.437,00 

34 CABO DE REDE CAT5 - CAIXA COM 305 METROS. UNID . 10 510,66 5.106,60 



 

35 CABO DE FORÇA - NOVO PADRA O UNID . 50 46,13 2.306,50 

36 

NO-BREAK, POTE NCIA 1200VA/300W - ENTRADA BIVOLT 
AUTOMA TICO 115/127/220V, VARIAÇA O MA XIMA 89 A  140 (REDE 
115V ~)175 A  260 (REDE 220 V ~), FREQUENCIA DE REDE : 60HZ 
+OU- 4 PLUG DO CABO DE FORÇA: PADRA O NBR 14136 E SAI DA: 
POTE NCIA MA XIMA 1200 VA, FATOR DE POTNCIA: 0,5, TENSA O 
NOMINAL: 115 V, REGULAÇA O: + OU – 5% (PARA OPERAÇA O 
BATERIA) + OU– 10% (PARA OPERAÇA O REDE), FREQUE NCIA : 60 
HZ + OU - 1% (PARA OPERAÇA O BATERIA), FORMA DE ONDA 
INVERSOR: SENOIDAL POR APROXIMAÇA O (RETANGULAR PWM – 
CONTROLE DE LARGURA E AMPLITUDE. NU MERO DE TOMADAS 
(PADRA O NBR14136): 6 TOMADAS CARACTERI STICAS GERAIS : 
RENDIMENTO (MODO REDE):95%, ACIONAMENTO DO INVERSOR: 
<0,8 MS, BETERIA INTERNA: 2 BATERIAS 12 VDC/ 5 AH, PESO 
LI QUIDO 8,4KG, DIMENSO ES (AXLXP):250X122X330MM 

UNID 20 846,96 16.939,20 

37 

HD EXTERNO PORTA TIL - USB 2.0 E 3.0, 1TB. ESPECIFICAÇO ES: 
PORTA TIL COM CAPACIDADE DE 1TB USB 2.0 E 3.0 CAPACIDADE: 
1TB - INTERFACE: USB 3.0 - COR: PRETO- COMPRIMENTO DO CABO: 
46 CM (18 POL) PESO 205 GRAMAS (BRUTO COM EMBALAGEM) - O 
DISCO DEVERA  SER ALIMENTADO PELO CABO USB, DISPENSANDO 
UMA FONTE DE ALIMENTAÇA O EXTERNA. GARANTIA DE 1 ANO. 
MODELO DE REFERE NCIA: SEAGATE EXPANSION PORTA TIL 
STEA2000400, OU EQUIVALENTE, OU SUPERIOR 

UNID . 20 495,91 9.918,20 

38 

MEMO RIA RAM DDR3 - COM CAPACIDADE DE 4 GB, FREQUE NCIA 
DE OPERAÇA O DE 1600 MHZ, COMPATI VEL COM SISTEMAS QUE 
UTILIZAM O PADRA O DIMM PARA DESKTOPS. LATE NCIA DE CL11 
OU INFERIOR. SUPORTE A DUAL CHANNEL PARA MELHOR 
DESEMPENHO EM CONJUNTO COM OUTRA MEMO RIA DO MESMO 
TIPO. TENSA O DE OPERAÇA O DE 1.5V. FABRICADA PARA ATENDER 
A REQUISITOS DE ESTABILIDADE E CONFIABILIDADE EM 
SISTEMAS COM ARQUITETURA DDR3. COMPATI VEL COM PLACAS-
MA E QUE ACEITAM MO DULOS DDR3 E COM GARANTIA MI NIMA DE 
12 MESES.  

UNID . 40 107,80 4.312,00 

39 

MEMO RIA RAM DDR4 - COM CAPACIDADE DE 8 GB, FREQUE NCIA 
MI NIMA DE 3200 MHZ, COMPATI VEL COM SISTEMAS QUE 
UTILIZAM O PADRA O DIMM PARA DESKTOPS. LATE NCIA CL22 OU 
INFERIOR, COM TENSA O DE OPERAÇA O DE 1.2V, GARANTINDO 
MAIOR EFICIE NCIA ENERGE TICA E MELHOR DESEMPENHO EM 
COMPARAÇA O COM TECNOLOGIAS ANTERIORES. SUPORTE A 
OPERAÇA O EM DUAL CHANNEL, DESDE QUE INSTALADA EM PARES 
IDE NTICOS. COMPATI VEL COM PLACAS-MA E QUE SUPORTEM O 
PADRA O DDR4, FABRICADA CONFORME OS PADRO ES JEDEC, COM 
ARQUITETURA UNBUFFERED E SEM REGISTRO (NON-ECC, 
UNBUFFERED). PRODUTO NOVO, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 
MESES. 

UNID 40 149,10 5.964,00 

40 MEMORIA PLACA MA E DDR4 (VERIFICAR SE E  O MESMO ITEM) UNID 40 155,25 6.210,00 



 

41 

MONITOR LED DE 19 POLEGADAS - COM RETROILUMINAÇA O POR 
LED E RESOLUÇA O MI NIMA DE 1366X768 PIXELS, DOTADO DE 
RECURSOS DE GERENCIAMENTO DE TELA VIA SOFTWARE 
(ONSCREEN CONTROL) E FUNÇA O DE DIVISA O DE TELA (SCREEN 
SPLIT) PARA ORGANIZAÇA O MULTITAREFA. DEVE POSSUIR 
ENTRADAS HDMI E VGA, PERMITINDO AMPLA COMPATIBILIDADE 
COM DIFERENTES EQUIPAMENTOS DE VI DEO. O TEMPO DE 
RESPOSTA DEVE SER DE 2 MILISSEGUNDOS (MODO FASTER), 
ADEQUADO PARA REDUZIR RASTROS EM IMAGENS EM 
MOVIMENTO. O EQUIPAMENTO DEVERA  INCLUIR AS FUNÇO ES 
READER MODE, QUE REDUZ A EMISSA O DE LUZ AZUL, E FLICKER 
SAFE, QUE ELIMINA A OSCILAÇA O DA IMAGEM, PROPORCIONANDO 
MAIOR CONFORTO VISUAL. O MONITOR DEVE POSSUIR 
FREQUE NCIA DE ATUALIZAÇA O DE 60 HZ, SUPORTANDO ATE  60 
FPS (QUADROS POR SEGUNDO), CONFORME A CAPACIDADE DO 
SINAL DE VI DEO DE ENTRADA. A ESTRUTURA DEVE SER 
COMPATI VEL COM MONTAGEM EM PAREDE ATRAVE S DE PADRA O 
VESA 75X75 MM OU SUPERIOR. PRODUTO NOVO, EM LINHA DE 
PRODUÇA O, COM GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID . 8 805,86 6.446,88 

42 

MONITOR LED DE 24 POLEGADAS (23,8” VIEWABLE) - EQUIPADO 
COM PAINEL IPS COM RESOLUÇA O FULL HD (1920X1080 PIXELS), 
QUE PROPORCIONA AMPLA FIDELIDADE DE CORES E A NGULOS DE 
VISA O DE ATE  178°. DEVE CONTAR COM FREQUE NCIA DE 
ATUALIZAÇA O DE 75 HZ, SUPORTANDO ATE  75 FPS (QUADROS POR 
SEGUNDO), DESDE QUE O SINAL DE VI DEO FORNECIDO ESTEJA 
DENTRO DESSA TAXA. O TEMPO DE RESPOSTA DEVE SER DE 5 MS 
(GTG – GRAY TO GRAY), GARANTINDO DESEMPENHO ESTA VEL 
PARA VI DEOS, NAVEGAÇA O E USO GERAL. COMPATI VEL COM A 
TECNOLOGIA AMD FREESYNC, PERMITINDO SINCRONIZAÇA O 
ADAPTATIVA ENTRE O MONITOR E A PLACA DE VI DEO 
COMPATI VEL, REDUZINDO CORTES E TRAVAMENTOS EM JOGOS E 
VI DEOS. O DESIGN DEVE SER DO TIPO 3-SIDE BORDERLESS (SEM 
BORDAS APARENTES EM TRE S LADOS), FAVORECENDO A 
EXPERIE NCIA VISUAL IMERSIVA E O USO EM CONFIGURAÇO ES 
COM MU LTIPLOS MONITORES. DEVE DISPOR DOS RECURSOS 
READER MODE, QUE REDUZ A EMISSA O DE LUZ AZUL, E FLICKER 
SAFE, QUE ELIMINA A CINTILAÇA O DA IMAGEM PARA MAIOR 
CONFORTO OCULAR. PRODUTO NOVO, COM PADRA O DE 
MONTAGEM VESA, EM LINHA DE PRODUÇA O E COM GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 8 1.194,00 9.552,00 

43 

IMPRESSORA A LASER MONOCROMA TICA - COM TECNOLOGIA DE 
IMPRESSA O ELETROFOTOGRA FICA, CAPAZ DE OPERAR COM 
CONECTIVIDADE SEM FIO (WIRELESS IEEE 802.11 B/G/N), ALE M 
DE CONEXA O VIA USB 2.0 OU SUPERIOR. DEVE POSSUIR 
VELOCIDADE DE IMPRESSA O DE, NO MI NIMO, 19 PA GINAS POR 
MINUTO (PPM) EM PAPEL TAMANHO A4, COM TEMPO DE 
PRIMEIRA IMPRESSA O INFERIOR A 9 SEGUNDOS. A RESOLUÇA O DE 
IMPRESSA O DEVE SER DE, NO MI NIMO, 600 X 600 DPI (COM 
INTERPOLAÇA O PARA ATE  1200 DPI EFETIVOS), ASSEGURANDO 
NITIDEZ EM DOCUMENTOS DE TEXTO. A BANDEJA DE ENTRADA 
DEVE COMPORTAR ATE  150 FOLHAS, COM BANDEJA DE SAI DA 
PARA MI NIMO DE 100 FOLHAS VIRADAS PARA BAIXO. O CICLO 
MENSAL RECOMENDADO DE IMPRESSA O DEVE SER DE ATE  8.000 
PA GINAS/ME S, COM CAPACIDADE DE ATENDER AMBIENTES 
CORPORATIVOS DE PEQUENO E ME DIO PORTE. COMPATI VEL COM 
CARTUCHO DE TONER COM RENDIMENTO ME DIO DE 1.600 
PA GINAS CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA, DEVENDO SER 
FACILMENTE SUBSTITUI VEL. DEVE POSSUIR SUPORTE A 
LINGUAGENS DE IMPRESSA O PCL OU EQUIVALENTE, 
COMPATIBILIDADE COM WINDOWS, LINUX E MACOS, E OFERECER 

UNID . 13 1.507,32 19.595,16 



 

SUPORTE PARA IMPRESSA O MO VEL (VIA EPRINT, GOOGLE CLOUD 
PRINT OU APLICATIVOS PROPRIETA RIOS). DEVE ACOMPANHAR 
SOFTWARE DE INSTALAÇA O E GERENCIAMENTO, ALE M DE 
POSSUIR GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. PRODUTO NOVO, EM 
LINHA DE PRODUÇA O. 

44 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - ESPECIFICAÇO ES 
MI NIMAS: VELOCIDADE DE IMPRESSA O DE 38PPM. COM AS 
FUNÇO ES DE IMPREÇA O, DIGITALIZAÇA O, COPIA E E-MAIL. 
MULTIFUNCIONAL MONOCROMA TICA COM CONECTIVIDADE 
PADRA O USB, REDE GIGABIT ETHERNET LAN, WI-FI. COM UM 
CICLO MENSAL DE TRABALHO DE ATE  80.000 PA GINAS. COM TELA 
SENSI VEL AO TOQUE DE 2,7". VOLTAGEM: 110-127V.  

UNID . 10 5.466,56 54.665,60 

45 

LEITOR DE CO DIGO DE BARRAS 1D PADRO ES DE CO DIGO DE 
BARRAS LIDOS - CONTAS DE CONSUMO (A GUA, LUZ, TELEFONE 
ETC.), BOLETOS BANCA RIOS (FICHA DE COMPENSAÇA O) E GUIAS 
DE TRIBUTOS. CONVERSOR AUTOMA TICO: DE 44 DI GITOS PARA 
47/48 DI GITOS. INTERFACE DE COMUNICAÇA O: USB (PLUG & 
PLAY). ILUMINAÇA O: DIODO LASER (645 A 660NM). 
DECODIFICAÇA O: CODE11; CODE 32, CODE 39 STANDARD; CODE 39 
FULL ASCII; CODE 93; CODE 128; CODEBAR; CODE GS1; CODE RSS; 
EAN-8; EAN-13; EAN/UPC +2/+5; INDUSTRIAL 25; STANDARD 25; 
MATRIX 25; INTERLEAVE 25; ISSN; ISBN; MSI/PLESSEY; 
UK/PLESSEY; UPC-A; UPC-E. 3.6. MODO DE LEITURA: GATILHO E 
CONTI NUO (MANUAL E AUTOMA TICO). PRECISA O DE LEITURA: 4 
MIL. SUPORTE: SUPORTE DE MESA AJUSTA VEL. COMPATIBILIDADE: 
WINDOWS 7, 8 (32 & 64 BITS) 

UNID 8 286,24 2.289,92 

46 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR NORMAL ESPECIFICAÇO ES 
MI NIMAS - CAIXA DE SOM USB 2.0 PARA COMPUTADOR - POTE NCIA 
TOTAL DE SAI DA DE NO MI NIMO 8W RMS; - FREQUE NCIA DE 
RESPOSTA ENTRE 60HZ ~20KHZ; - AMPLITUDE MI NIMA DE 4 
OHMS; - ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO P2 3.5MM E 
ALIMENTAÇA O USB (5V); - EMBALAGEM CONTENDO UM PAR DE 
CAIXAS DE SOM; - GARANTIA DE 12 MESES 

UNID 50 120,73 6.036,50 

47 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA 80 W - CARACTERI STICAS GERAIS 2 
ALTO-FALANTES DE 4´ - ANTENA EXTERNA - BATERIA INTERNA 
3,7V 1200MAH LITHIUM RECARREGA VEL - BLUETOOTH 5.0 - 
ENTRADA AUXILIAR PARA MICROFONE OU GUITARRA - FUNÇA O 
TWS - USB - LEITOR DE CARTA O - ILUMINAÇA O FRONTAL LED - 
RA DIO FM - FREQUE NCIA DE RESPOSTA 100HZ-20KHZ - 
IMPEDA NCIA 2 OHMS - SENSIBILIDADE 450MV POTE NCIA TOTAL 
80 W GARANTIA6 MESES CONTEU DO DA EMBALAGEM - 1 CAIXA 
DE SOM - 1 CABO USB - MANUAL E CERTIFICADO DE GARANTIA 

UNID 20 388,80 7.776,00 

48 
CANETA LASER POINTER - LANTERNA VERDE COM ESTOJO 
PROFISSIONAL LONGO ALCANCE SUPER POTENTE E PARA 
APRESENTAÇA O DE SLIDES 

UNID 5 98,25 491,25 



 

49 

MOUSE PAD - ERGONO MICO COM APOIO DE PULSO EM ESPUMA 
LIFETIME QUADRADO OU OVAL, SUPERFI CIE NA COR AZUL, FACE 
DESLIZA VEL CONFECCIONADO EM NEOPRENE, PREENCHIDO COM 
PAPELA O OU MATERIAL QUE POSSIBILITE A RIGIDEZ, FUNDO DE 
APOIO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE, BASE APOIO PARA 
PULSO EM GEL OU SILICONADO. COM LOGOMARCA DO TJBA/SEAD; 
IMPRESSA O SILK-SCREEN. O MOUSE PAD DEVERA  SER 
CONFECCIONADO EM MATERIAL NA O REFLEXIVO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 230X190X3MM, PODENDO VARIAR PARA 
MAIS EM ATE  50MM, OU SEJA, 230MM (ATE  280MM) X 190MM (ATE  
240MM) X 3MM. 

UNID 100 58,76 5.876,00 

50 

WEBCAM -  DE ALTA QUALIDADE DE IMAGEM, COM RESOLUÇA O 
MI NIMA DE 1280X720 PIXELS (HD 720P), COM TAXA DE 30 
QUADROS POR SEGUNDO (FPS). COM MICROFONE EMBUTIDO COM 
TECNOLOGIA DE REDUÇA O DE RUI DO. A CONEXA O DEVE SER VIA 
USB 2.0 OU SUPERIOR, COM CABO DE 1,5 METROS. O DESIGN DA 
CA MERA DEVE SER COMPACTO E MODERNO, NA COR PRETA, COM 
SUPORTE AJUSTA VEL QUE POSSIBILITE FIXAÇA O SEGURA EM 
MONITORES, NOTEBOOKS OU TRIPE S. A WEBCAM DEVE SER 
COMPATI VEL COM RECURSOS COMO AUTO-FOCO E AJUSTES 
AUTOMA TICOS DE BRILHO. GARANTIA MI NIMA DE 90 DIAS. 

UNID 20 262,48 5.249,60 

51 

FONE DE OUVIDO COM FIO - POSSUIR CONTROLE DE VOLUME; 
POSSUIR CONEXA O USB 2.0; POSSUIR CABO COM, NO MI NIMO, 1,5M 
(UM VI RGULA CINCO METROS); DEVERA  POSSUIR A COR PRETA; 
2.5 DEVERA  SER BIAURICULAR; O FONE DEVERA  POSSUIR 
REVESTIMENTO COM ALMOFADA; DEVERA  POSSUIR ALÇA PARA 
USO SOBRE A CABEÇA; DEVERA  POSSUIR HASTE FLEXI VEL PARA 
AJUSTE DE MICROFONE; DEVERA  SER COMPATI VEL COM 
MICROSOFT WINDOWS 7, 8 E 10 OU SUPERIOR; GARANTIA DE 90 
(NOVENTA) DIAS, CONFORME INCISO II DO ART. 26 DA LEI Nº 8.078, 
DE 11/09/1990 (CO DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 2.11 
MARCAS/MODELOS DE REFERE NCIA: LOGITECH H390, 
MICROSOFT LX3000 OU SUPERIORES. 

UNID 20 113,07 2.261,40 

52 

FONE DE OUVIDO SEM FIO BLUETOOTH 5.1 - CONTROLE POR 
TOQUE 20+ HORAS DE REPRODUÇA O PX4: PROTEÇA O CONTRA 
A GUA: NA O PRECISA SE PREOCUPAR COM RESPINGOS DE A GUA OU 
SUOR. BATERIA: 20 HORAS DE BATERIA PARA RECARREGAR SEU 
FONE ONDE ESTIVER (300MAH) 06 HORAS DE REPRODUÇA O 
CONTI NUA (30MAH) CONEXA O: SENSOR INFRAVERMELHO 
EMBUTIDO, CONECTA-SE AUTOMATICAMENTE APO S ABRIR A 
TAMPA. PERFEITAMENTE COMPATI VEL COM DISPOSITIVOS IOS E 
ANDROID. PAREAMENTO AUTOMA TICO - FAZ O PAREAMENTO 
AUTOMATICAMENTE ASSIM QUE ABRE A CAIXA, DESDE QUE JA  
TENHA SIDO PAREADO COM O DISPOSITIVO ANTERIORMENTE. 
DESLIGAMENTO AUTOMA TICO - QUANDO O FONE E  GUARDADO NA 
CAIXA E A TAMPA E  FECHADA, ELE DESLIGARA  
AUTOMATICAMENTE. COMPATI VEL: COM SMARTPHONES, 
VIDEOGAMES, COMPUTADORES, ENTRE OUTROS. ANDROID, IOS. 

UNID 10 251,55 2.515,50 

53 MOUSE OPTICO, 4 BOTO ES, INTERFACE USB UNID 150 203,36 30.504,00 

54 TONER 150A UNID 25 405,50 10.137,50 

55 BATERIA PRA NOBREAK  12V 7AH/20HR UNID 10 163,13 1.631,30 



 

56 

MOUSE SEM FIO - COM CONEXA O 2.4 GHZ OU BLUETOOTH, SENSOR 
O PTICO DE 1000 DPI OU SUPERIOR, PROPORCIONANDO PRECISA O 
PARA TAREFAS COTIDIANAS. DESIGN ERGONO MICO E 
CONFORTA VEL PARA USO PROLONGADO, COM BOTO ES DE 
NAVEGAÇA O E FUNÇO ES ADICIONAIS. A AUTONOMIA DA BATERIA 
DEVE SER DE ATE  6 MESES, COM DISTA NCIA DE OPERAÇA O DE ATE  
10 METROS, COMPATI VEL COM WINDOWS 10/11 E MACOS. DEVE 
APRESENTAR BATERIA RECARREGA VEL OU SUBSTITUI VEL COM 
CARREGAMENTO VIA USB E PESAR ATE  150G. 

UNID 40 103,25 4.130,00 

57 TONER 289 COMPATIVEL COM CHIP UNID 50 379,50 18.975,00 

58 DISCO RI GIDO SSD DE 500 UNID 30 469,80 14.094,00 

59 

PLACA DE VI DEO 2GB DDR3 - A PLACA DE VI DEO DEVERA  POSSUIR 
2GB DE MEMO RIA DDR3 DE ALTA PERFORMANCE, 
PROPORCIONANDO EXCELENTE CAPACIDADE DE 
PROCESSAMENTO GRA FICO PARA USO EM APLICAÇO ES 
MULTIMI DIA, EDIÇA O DE VI DEO E JOGOS LEVES A ME DIOS. O 
CHIPSET GRA FICO PODE SER DE NVIDIA OU AMD, AMBOS 
RECONHECIDOS PELA QUALIDADE E DESEMPENHO NO MERCADO. 
A INTERFACE DE CONEXA O DEVERA  SER PCI-EXPRESS 3.0, 
GARANTINDO MAIOR LARGURA DE BANDA E MELHOR 
DESEMPENHO NA TROCA DE DADOS ENTRE A PLACA DE VI DEO E 
A PLACA-MA E. A RESOLUÇA O MA XIMA SUPORTADA DEVE SER DE 
2560X1600, PERMITINDO UMA EXPERIE NCIA VISUAL NI TIDA E DE 
ALTA DEFINIÇA O EM MONITORES FULL HD OU SUPERIORES. A 
PLACA DEVE CONTAR COM MU LTIPLAS SAI DAS DE VI DEO, COMO 
HDMI, DISPLAYPORT E DVI, PARA GARANTIR A COMPATIBILIDADE 
COM DIFERENTES TIPOS DE MONITORES E DISPOSITIVOS DE 
EXIBIÇA O. A FREQUE NCIA DO PROCESSADOR GRA FICO DEVE SER 
SUFICIENTEMENTE ALTA PARA SUPORTAR APLICATIVOS 
GRA FICOS EXIGENTES. ALE M DISSO, A PLACA DE VI DEO DEVERA  
SER COMPATI VEL COM AS VERSO ES MAIS RECENTES DOS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10/11 E LINUX, E POSSUIR 
SUPORTE A TECNOLOGIAS COMO DIRECTX 12 OU OPENGL PARA 
GARANTIR COMPATIBILIDADE COM JOGOS E SOFTWARE 
MODERNOS. O DESIGN DEVE SER COMPACTO E EFICIENTE EM 
TERMOS DE CONSUMO ENERGE TICO E RESFRIAMENTO, 
PERMITINDO UMA INSTALAÇA O FA CIL E EFICIENTE EM SISTEMAS 
DE DIFERENTES CONFIGURAÇO ES. 

UNID 20 332,25 6.645,00 

60 

TECLADO SEM FIO - COM LAYOUT PADRA O ABNT2, COM CONEXA O 
WIRELESS VIA RECEPTOR USB EM FREQUE NCIA DE 2,4 GHZ, 
COMUNICAÇA O DE LONGO ALCANCE (MI NIMO DE 10 METROS). 
TECLAS DE MEMBRANA COM DIGITAÇA O SILENCIOSA E SUAVE. 
TECLAS MULTIMI DIA DE ATALHO INTEGRADAS, E ALIMENTAÇA O 
POR PILHAS TIPO AA OU AAA, COM SISTEMA DE ECONOMIA DE 
ENERGIA AUTOMA TICA. COM DESIGN ERGONO MICO E PERFIL 
BAIXO. O TECLADO DEVE ACOMPANHAR RECEPTOR USB E 
MANUAL DE USO. COM GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 50 164,51 8.225,50 



 

61 

MINI PC, COM TODOS OS COMPONENTES EM LINHA DE PRODUÇA O, 
DEVENDO POSSUIR PROCESSADOR, COM NO MI NIMO 4 NU CLEOS E 
8 THREADS. MEMO RIA RAM DE 16GB DDR4, EXPANSI VEL, COM 
FREQUE NCIA MI NIMA DE 2666 MHZ. ARMAZENAMENTO INTERNO 
EM SSD COM CAPACIDADE MI NIMA DE 512GB, INTERFACE NVME. 
DEVE POSSUIR CONECTIVIDADE SEM FIO INTEGRADA (WI-FI 
PADRA O IEEE 802.11AC OU SUPERIOR) E BLUETOOTH. O 
EQUIPAMENTO DEVE VIR COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 
10 PRO 64 BITS, ORIGINAL DE FA BRICA, COM LICENÇA DIGITAL 
ATIVA E AUTENTICADA PELA MICROSOFT. DEVE CONTAR AINDA 
COM, NO MI NIMO, AS SEGUINTES INTERFACES: 4 PORTAS USB 3.1 
OU SUPERIORES, 2 PORTAS USB 2.0, 1 PORTA HDMI, 1 PORTA 
DISPLAYPORT, 1 PORTA RJ-45 (ETHERNET GIGABIT) E ENTRADA 
PARA FONE/MICROFONE (P2). GABINETE NO FORMATO 
ULTRACOMPACTO (MINI PC), COM DIMENSO ES REDUZIDAS, IDEAL 
PARA AMBIENTES COM ESPAÇO LIMITADO, PODENDO SER 
INSTALADO ATRA S DO MONITOR (COMPATI VEL COM SUPORTE 
VESA). DEVE ACOMPANHAR FONTE DE ALIMENTAÇA O, CABOS E 
ACESSO RIOS NECESSA RIOS PARA PLENO FUNCIONAMENTO. 
GARANTIA MI NIMA DE 12 (DOZE) MESES, COM SUPORTE TE CNICO 
NACIONAL. 

UNID 15 2.200,50 33.007,50 

62 

NOBREAK - COM POTE NCIA NOMINAL MI NIMA DE 3.000 VA (3 
KVA), TECNOLOGIA SENOIDAL PURA NA SAI DA, PROJETADO PARA 
OPERAÇA O EM TENSA O DE ENTRADA E SAI DA DE 110V 
(MONOFA SICO), COM, NO MI NIMO, 8 TOMADAS DE SAI DA PADRA O 
NBR 14136, COMPATI VEIS COM A TENSA O NOMINAL. DEVE 
OPERAR NA TOPOLOGIA INTERATIVA COM REGULAÇA O 
AUTOMA TICA DE TENSA O (AVR) E FORNECER FORMA DE ONDA 
SENOIDAL PURA NA SAI DA, TANTO EM MODO REDE QUANTO EM 
MODO BATERIA. A AUTONOMIA MI NIMA DEVE SER DE 10 
MINUTOS PARA CARGA DE 50% DA POTE NCIA NOMINAL, COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSA O DE BATERIAS EXTERNAS. DEVE 
POSSUIR BATERIAS INTERNAS SELADAS DO TIPO VRLA, 
RECARREGA VEIS E LIVRES DE MANUTENÇA O. DEVE CONTAR COM 
DISPLAY LCD OU INDICADORES LED QUE PERMITAM O 
MONITORAMENTO DO STATUS DA REDE ELE TRICA, CARGA, NI VEL 
DE BATERIA E DEMAIS FUNÇO ES OPERACIONAIS. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR COMUNICAÇA O INTELIGENTE VIA INTERFACE USB 
OU RS-232 COM SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMA TICO DO SISTEMA. A VENTILAÇA O DEVE 
SER FORÇADA, COM CONTROLE TE RMICO, E O GABINETE DEVE SER 
META LICO OU EM MATERIAL DE ALTA RESISTE NCIA, ADEQUADO A  
INSTALAÇA O EM PISO. A FREQUE NCIA DE OPERAÇA O DEVE SER 60 
HZ, COM VARIAÇA O DE ±5%, E A EFICIE NCIA ENERGE TICA MI NIMA 
DE 90% EM MODO REDE. ACOMPANHA MANUAL DO USUA RIO, 
CABOS DE CONEXA O E DEVE POSSUIR CERTIFICAÇA O DO 
INMETRO. 

UNID 10 3.402,62 34.026,20 



 

63 

NOBREAK - COM POTE NCIA NOMINAL MI NIMA DE 2.000 VA (2 
KVA), COM TECNOLOGIA DE SAI DA SENOIDAL PURA, OPERANDO 
COM TENSA O DE ENTRADA E SAI DA EM 110V (MONOFA SICO), 
EQUIPADO COM NO MI NIMO 8 TOMADAS DE SAI DA NO PADRA O 
NBR 14136 COMPATI VEIS COM A TENSA O ESPECIFICADA. O 
EQUIPAMENTO DEVE UTILIZAR TOPOLOGIA INTERATIVA COM 
ESTABILIZAÇA O DE TENSA O (AVR) E FORNECER FORMA DE ONDA 
SENOIDAL PURA TANTO EM MODO REDE QUANTO EM MODO 
BATERIA, GARANTINDO MAIOR COMPATIBILIDADE COM 
EQUIPAMENTOS SENSI VEIS. DEVE POSSUIR BATERIAS INTERNAS 
SELADAS DO TIPO VRLA, RECARREGA VEIS, LIVRE DE 
MANUTENÇA O, COM AUTONOMIA MI NIMA DE 10 MINUTOS SOB 
CARGA DE 50% DA CAPACIDADE NOMINAL, COM POSSIBILIDADE 
DE EXPANSA O ATRAVE S DE MO DULOS DE BATERIAS EXTERNAS. O 
NOBREAK DEVE DISPOR DE PROTEÇO ES CONTRA SOBRECARGA, 
CURTO-CIRCUITO, SURTOS DE TENSA O, SUBTENSA O E 
SOBRETENSA O DA REDE ELE TRICA, BEM COMO PROTEÇA O 
CONTRA DESCARGA PROFUNDA E SOBRECARGA DAS BATERIAS. E  
NECESSA RIO QUE O EQUIPAMENTO TENHA SISTEMA DE 
VENTILAÇA O FORÇADA COM CONTROLE TE RMICO, COMUNICAÇA O 
INTELIGENTE VIA INTERFACE USB E/OU RS-232 COM SOFTWARE 
DE GERENCIAMENTO E SHUTDOWN AUTOMA TICO, ALE M DE 
DISPLAY LCD OU INDICADORES LED QUE INFORMEM STATUS DA 
REDE ELE TRICA, CARGA, NI VEL DE BATERIA E EVENTUAIS FALHAS. 
A FREQUE NCIA DE OPERAÇA O DEVE SER DE 60 HZ, COM VARIAÇA O 
DE ±5%, E EFICIE NCIA MI NIMA DE 90% EM MODO REDE. O 
GABINETE DEVE SER ROBUSTO, ADEQUADO PARA INSTALAÇA O EM 
PISO, COM MATERIAL META LICO OU DE ALTA RESISTE NCIA 
MECA NICA, E O EQUIPAMENTO DEVE APRESENTAR CERTIFICAÇA O 
DO INMETRO. ACOMPANHA MANUAL DO USUA RIO, CABOS E 
ACESSO RIOS NECESSA RIOS A  INSTALAÇA O E OPERAÇA O. 

UNID 30 1.658,13 49.743,90 

64 FONTE MINI ATX 200W UNID 10 129,98 1.299,80 

65 

COMPUTADOR DO TIPO ALL IN ONE, COM DESIGN COMPACTO E 
MODERNO, IDEAL PARA AMBIENTES CORPORATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS, COM TODOS OS COMPONENTES INTEGRADOS 
AO MONITOR. EQUIPADO COM PROCESSADOR INTEL CORE I7 DE 
13ª GERAÇA O, COM NO MI NIMO 8 NU CLEOS E 12 THREADS, 
GARANTINDO ALTO DESEMPENHO EM MULTITAREFAS E 
APLICAÇO ES EXIGENTES. DEVE POSSUIR MEMO RIA RAM DE 8GB 
DO TIPO DDR4, COM POSSIBILIDADE DE EXPANSA O E FREQUE NCIA 
MI NIMA DE 2666 MHZ. ARMAZENAMENTO INTERNO EM UNIDADE 
SSD COM CAPACIDADE MI NIMA DE 512GB E INTERFACE NVME, 
ASSEGURANDO MAIOR VELOCIDADE NA INICIALIZAÇA O DO 
SISTEMA E NO ACESSO A ARQUIVOS. A TELA DEVE TER TAMANHO 
MI NIMO DE 21,5 POLEGADAS, COM RESOLUÇA O FULL HD 
(1920X1080), TECNOLOGIA LED OU IPS E TRATAMENTO 
ANTIRREFLEXO, PROPORCIONANDO MELHOR VISUALIZAÇA O EM 
DIFERENTES CONDIÇO ES DE ILUMINAÇA O. O EQUIPAMENTO DEVE 
CONTAR COM CONECTIVIDADE WI-FI (PADRA O 802.11AC OU 
SUPERIOR), BLUETOOTH E PORTA DE REDE ETHERNET (RJ-45), 
ALE M DE MU LTIPLAS ENTRADAS USB (MI NIMO DE 4, SENDO PELO 
MENOS 2 DO TIPO USB 3.0), SAI DA HDMI E ENTRADA PARA FONES 
DE OUVIDO. DEVE VIR ACOMPANHADO DE TECLADO E MOUSE, 
PODENDO SER COM FIO OU SEM FIO, CONFORME O MODELO 
OFERTADO. O SISTEMA OPERACIONAL DEVE SER WINDOWS 10 
PRO 64 BITS, ORIGINAL DE FA BRICA, COM LICENÇA DIGITAL ATIVA. 
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR GARANTIA MI NIMA DE 12 (DOZE) 
MESES, COM SUPORTE TE CNICO AUTORIZADO EM TERRITO RIO 
NACIONAL. 

UNID 10 3.350,83 33.508,30 



 

66 

TABLETS - ESPECIFICAÇO ES MI NIMAS: SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID 14 OU SUPERIOR, TELA DE NO MI NIMO 10.4 POLEGADAS 
COM TECNOLOGIA LCD OU LED; PROCESSADOR NO MI NIMO OCTA 
CORE 2.3GHZ OU SIMILAR; ARMAZENAMENTO INTERNO DE 64GB 
OU SUPERIOR; DEVE POSSUIR SLOT PARA CARTA O DE MEMO RIA 
MICRO SD; CA MERA TRASEIRA DE NO MI NIMO 8MP E FRONTAL 
COM NO MI NIMO 5MP; CONEXA O USB, WI-FI, SAI DA PARA FONES 
DE OUVIDO, BLUETOOTH E 3G. POSSUIR SISTEMA DE GPS 
INTEGRADO. MODELO SUGERIDO SAMSUNG GALAX TAB S6 

UNID 25 1.933,52 48.338,00 

67 

PROJETOR MULTIMI DIA COM TECNOLOGIA DE PROJEÇA O 3LCD DE 
3 CHIPS - ADEQUADO PARA DIFERENTES MODOS DE PROJEÇA O, 
INCLUINDO FRONTAL, TRASEIRO E NO TETO. UTILIZA O ME TODO 
DE PROJEÇA O POR MATRIZ ATIVA TFT DE POLISSILI CIO, COM 
RESOLUÇA O NATIVA XGA DE 1024 X 768 PIXELS E NU MERO TOTAL 
DE PIXELS EQUIVALENTE A 786.432 PONTOS POR PAINEL. 
OFERECE BRILHO EM CORES (SAI DA DE LUZ COLORIDA) E BRILHO 
EM BRANCO (SAI DA DE LUZ BRANCA) DE 3.400 LUMENS, 
GARANTINDO IMAGENS NI TIDAS E VIVAS MESMO EM AMBIENTES 
ILUMINADOS. A RAZA O DE ASPECTO E  DE 4:3, COM SUPORTE PARA 
REDIMENSIONAMENTO DE RESOLUÇA O EM DIFERENTES 
FORMATOS, COMO WXGA, SXGA2, SXGA3, WXGA60-3, SXGA+ E 
WXGA+. EQUIPADO COM LA MPADA TIPO UHE DE 210 W, COM VIDA 
U TIL ESTIMADA DE ATE  12.000 HORAS EM MODO ECONO MICO E 
ATE  6.000 HORAS EM MODO NORMAL. O ALCANCE DO THROW-
RATIO VARIA DE 1.44 (ZOOM WIDE) A 1.95 (ZOOM TELE), 
PERMITINDO PROJEÇA O DE IMAGENS EM TELAS DE 30 A 350 
POLEGADAS, COM DISTA NCIA DE PROJEÇA O ENTRE 0,76 E 10,34 
METROS. INCLUI SISTEMA DE CORREÇA O AUTOMA TICA DE 
KEYSTONE VERTICAL DE ±30 GRAUS E CORREÇA O HORIZONTAL 
VIA CONTROLE DESLIZANTE TAMBE M DE ±30 GRAUS. 
COMPATI VEL COM SISTEMAS PC E MAC VIA CONEXA O USB 
(FUNÇA O PLUG AND PLAY). APRESENTA RAZA O DE CONTRASTE DE 
ATE  15.000:1 E CAPACIDADE DE REPRODUÇA O DE ATE  1,07 
BILHA O DE CORES, PROPORCIONANDO EXCELENTE QUALIDADE 
DE IMAGEM E FIDELIDADE DE CORES. 

UNID 15 3.343,82 50.157,30 

68 

KIT COM PLACA MA E, PROCESSADOR DE 6 NU CLEOS, 12 THREADS 
E MEMO RIA DE 8GB -  O PROCESSADOR DEVE TER, NO MI NIMO, 6 
NU CLEOS E 12 THREADS, OFERECENDO UMA FREQUE NCIA BASE 
DE 2.9 GHZ, COM BOOST CLOCK QUE PODE ALCANÇAR ATE  4.2 GHZ 
OU MAIS, DEPENDENDO DA CARGA DE TRABALHO. ISSO GARANTE 
QUE O SISTEMA SEJA CAPAZ DE LIDAR COM TAREFAS COMPLEXAS, 
COMO EDIÇA O DE VI DEOS E IMAGENS, JOGOS E EXECUÇA O DE 
MU LTIPLAS APLICAÇO ES SIMULTANEAMENTE. O PROCESSADOR 
PODE SER BASEADO EM UMA ARQUITETURA AMD RYZEN OU 
INTEL CORE I5, COM SUPORTE PARA MULTITHREADING, 
PERMITINDO A EXECUÇA O DE MU LTIPLAS TAREFAS DE FORMA 
MAIS EFICIENTE. O TDP (THERMAL DESIGN POWER) DO 
PROCESSADOR DEVERA  SER DE NO MA XIMO 65W, GARANTINDO 
MAIOR EFICIE NCIA ENERGE TICA E MENOS AQUECIMENTO 
DURANTE O USO INTENSO. A PLACA MA E DEVERA  SER 
COMPATI VEL COM OS PROCESSADORES ACIMA, COM CHIPSET 
B450, B460 OU B560, PROPORCIONANDO SUPORTE ROBUSTO 
PARA EXPANSA O DE MEMO RIA E ARMAZENAMENTO. A PLACA MA E 
DEVE INCLUIR PELO MENOS 4 PORTAS USB 3.0 (OU SUPERIORES), 
1 OU 2 SLOTS PCIE 3.0 X16 PARA PLACAS DE VI DEO E 2 OU 4 SLOTS 
DE RAM DDR4, COM SUPORTE PARA MEMO RIA DE 8GB (OU MAIS) 
COM FREQUE NCIA MI NIMA DE 2400 MHZ. ELA DEVE OFERECER 
CONECTIVIDADE WI-FI 5 OU SUPERIOR, PORTA ETHERNET 
GIGABIT (10/100/1000), HDMI OU DISPLAYPORT, E SUPORTE 
PARA SSD NVME PARA GARANTIR UMA INICIALIZAÇA O RA PIDA E 
LEITURA/GRAVAÇA O A GIL DE DADOS. A MEMO RIA RAM SERA  DE 
8GB DDR4, COM FREQUE NCIA DE 2666 MHZ A 3200 MHZ, 

UNID 22 3.489,88 76.777,36 



 

OFERECENDO UM BOM EQUILI BRIO ENTRE DESEMPENHO E 
CUSTO. O KIT PODE SER EXPANDIDO PARA ATE  32GB DE MEMO RIA 
RAM, CASO NECESSA RIO. A MEMO RIA DEVE SER INSTALADA EM 
MODO DUAL-CHANNEL, O QUE PROPORCIONA UM AUMENTO 
SIGNIFICATIVO NO DESEMPENHO DE TAREFAS EXIGENTES COMO 
EDIÇA O DE VI DEOS E JOGOS MAIS PESADOS. 

69 

MALETA PARA NOTEBOOK DE 15" - IMPERMEAVEL, 
CONFECCIONADA EM POLIE STER BALI STICO 1680, FECHADURA 
COM ZI PER, BOLSO FRONTAL COM VELCRO, ALÇAS COM 
REVESTIMENTO DE VINIL ACOLCHOADO, ALÇA DE OMBRO COM 
CORREIA AJUSTAVEL. 

UNID 30 383,67 11.510,10 

70 

MONITOR LED DE 21,5 POLEGADAS - COM PAINEL IPS FULL HD 
(1920X1080), GARANTINDO CORES VIVAS E AMPLOS A NGULOS DE 
VISUALIZAÇA O PARA UMA EXPERIE NCIA VISUAL IMERSIVA E 
PRECISA. EQUIPADO COM TECNOLOGIA AMD FREESYNC, 
PROPORCIONANDO UMA EXPERIE NCIA DE JOGO MAIS FLUI DA, 
SEM RASGOS OU STUTTER, SINCRONIZANDO A TAXA DE QUADROS 
DA PLACA GRA FICA COM A TAXA DE ATUALIZAÇA O DO MONITOR. 
COM TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS (GTG), GARANTINDO 
TRANSIÇO ES SUAVES E SEM BORRO ES, IDEAL PARA JOGOS 
RA PIDOS OU CONTEU DO DE ALTA DEFINIÇA O. O DESIGN 
BORDERLESS (3 LADOS SEM BORDAS) OFERECE UMA APARE NCIA 
MODERNA E MINIMALISTA, MAXIMIZANDO A A REA U TIL DA TELA. 
A TAXA DE ATUALIZAÇA O DE 75HZ PROPORCIONA UMA 
EXPERIE NCIA VISUAL MAIS SUAVE EM COMPARAÇA O COM 
MONITORES DE 60HZ, COM SUPORTE A ATE  75 FPS PARA JOGOS E 
VI DEOS. CONTA AINDA COM MODO DE LEITURA PARA REDUZIR A 
FADIGA OCULAR, FLICKER SAFE, QUE ELIMINA O CINTILAMENTO 
DA TELA, OFERECENDO MAIOR CONFORTO DURANTE LONGAS 
SESSO ES DE USO. ACOMPANHA AJUSTES ERGONO MICOS PARA 
POSICIONAMENTO IDEAL DA TELA. 

UNID 10 780,00 7.800,00 

71 

SUPORTE COM PISTA O A GA S PARA DOIS MONITORES - SUPORTA 2 
TVS OU MONITORES, INCLINA VEL E ARTICULADO, COMPATI VEL 
COM TVS OU MONITORES ULTRAWIDE, LCD, LED, PLASMA, 
SUPORTAR MI NIMO 18 KG (9KG EM CADA BRAÇO), INCLUIR KIT DE 
INSTALAÇA O, FABRICADO EM ALUMI NIO, COM ORGANIZADOR DE 
CABOS, POSSUIR UMA INCLINAÇA O DE 30 ° A 85 °, ROTAÇA O DA 
TELA DE 360°. 

UNID 5 543,33 2.716,65 

72 

SUPORTE COM PISTA O A GA S PARA UM MONITOR - SUPORTA 01 TV 
OU MONITOR, INCLINA VEL E ARTICULADO, COMPATI VEL COM TVS 
OU MONITORES ULTRAWIDE, LCD, LED, PLASMA, INCLUIR KIT DE 
INSTALAÇA O, FABRICADO EM ALUMI NIO, COM ORGANIZADOR DE 
CABOS, POSSUIR UMA INCLINAÇA O DE 30 ° A 85 °, ROTAÇA O DA 
TELA DE 360°. 

UNID 5 286,99 1.434,95 

73 

SMART TV 50 POLEGADAS 4K - RESOLUÇA O 4K ULTRA HD 
(3840X2160), COM PAINEL LED OU QLED. A TV DEVE TER 
ENTRADAS HDMI 2.0 OU SUPERIOR, USB E CONECTIVIDADE WI-FI 
INTEGRADA, ALE M DE BLUETOOTH PARA FACILITAR A CONEXA O 
COM OUTROS DISPOSITIVOS, COMO SISTEMAS DE SOM EXTERNOS 
E DISPOSITIVOS MO VEIS. A TV TAMBE M PRECISA TER 
FREQUE NCIA DE ATUALIZAÇA O DE 60 HZ OU SUPERIOR. O DESIGN 
DA TV DEVE SER COM BORDAS FINAS, SENDO COMPATI VEL COM A 
MONTAGEM EM PAREDE ATRAVE S DE SUPORTE VESA. A 
QUALIDADE DE A UDIO DEVE TER SUPORTE A TECNOLOGIAS COMO 
DOLBY AUDIO OU DTS STUDIO SOUND. COM GARANTIA MI NIMA DE 
12 MESES 

UNID 6 5.403,75 32.422,50 



 

74 

NOBREAK 600VA BIVOLT - POTE NCIA DE 600VA, BIVOLT 
AUTOMA TICO (ENTRADA 115V OU 220V). BATERIA SELADA DE 
12V DE 7AH COM AUTONOMIA ADEQUADA PARA MANTER 
EQUIPAMENTOS FUNCIONANDO DURANTE QUEDAS DE ENERGIA, 
PROTEÇA O CONTRA SOBRECARGA, CURTO-CIRCUITO E 
SOBRETEMPERATURA, SINALIZAÇA O VISUAL E SONORA DE 
STATUS DE OPERAÇA O, PROTEÇA O CONTRA SURTOS DE TENSA O. 
POTE NCIA CONTI NUA DE NO MI NIMO 250W. NO MI NIMO 6 
TOMADAS ELE TRICAS DE SAI DA NO PADRA O NBR 14136. 
TEMPERATURA DE OPERAÇA O COMPATI VEL COM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS, SISTEMA SILENCIOSO DE OPERAÇA O, 
COMPARTIMENTO DE BATERIA SELADA. DEVERA  POSSUIR 
SISTEMA DE REARME AUTOMA TICO. CERTIFICAÇA O DE 
SEGURANÇA E GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 20 604,40 12.088,00 

75 

NOBREAK SENOIDAL 1500VA COM BATERIA DE 58A - DEVERA  SER 
MICROPROCESSADO E POSSUIR TECNOLOGIA SENOIDAL, DEVERA  
POSSUIR NO MI NIMO 2 ESTA GIOS DE REGULAÇA O, DEVENDO SER 
EQUIPADO COM NO MINIMO UMA BATERIA SELADA DE 12V 58ª, 
POSSUIR PROTEÇO ES CONTRA SOBRECARGA E CURTO CIRCUITOS 
NAS TOMADAS DE SAI DA, DEVERA  POSSUIR PROTEÇO ES DE SUB 
OU SOBRE TENSA O NA REDE ELE TRICA, DEVERA  POSSUIR 
PROTEÇO ES CONTRA SURTOS NA REDE ELE TRICA, DEVENDO 
POSSUIR REARME AUTOMA TICO. NO MI NIMO 08 TOMADAS 
ELE TICAS DE SAI DA DO PADRA O NBR 14136, POTENCIA, POTE NCIA 
NOMINAL DE NO MI NIMO 1500VA, POTE NCIA CONTI NUA DE NO 
MI NIMO 750W, ENTRADA DE TENSA O NOMINAL DE 120 A 220V DE 
FORMA AUTOMA TICA, DEVENDO POSSUIR SINALIZAÇA O EM LED 
PARA REDE ELE TRICA NORMAL E ANORMAL.  

UNID 10 946,76 9.467,60 
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SUPORTE PARA TV ARTICULADO - COMPATI VEL COM 
TELEVISORES DE 45 A 60 POLEGADAS. FABRICADO EM AÇO 
CARBONO OU MATERIAL DE ALTA RESISTE NCIA, COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTA TICA. DEVE POSSUIR 
SISTEMA DE ARTICULAÇA O COM MOVIMENTOS DE INCLINAÇA O, 
ROTAÇA O E EXTENSA O, PERMITINDO AJUSTAR O A NGULO DE 
VISA O HORIZONTAL E VERTICAL COM FACILIDADE. A ESTRUTURA 
DEVE SUPORTAR UM PESO MI NIMO DE 40 KG, COM 
COMPATIBILIDADE VESA UNIVERSAL NOS PRINCIPAIS PADRO ES 
(MI NIMO DE 200X200 MM E MA XIMO DE 600X400 MM). O 
SUPORTE DEVE CONTAR COM TRAVAS DE SEGURANÇA, 
ORGANIZADOR DE CABOS E PERMITIR A FIXAÇA O EM PAREDES DE 
ALVENARIA OU MADEIRA. ACOMPANHA PARAFUSOS, BUCHAS E 
MANUAL DE INSTALAÇA O. GARANTIA MI NIMA DE 12 MESES. 

UNID 6 207,55 1.245,30 
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COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO - COMPOSTO POR GABINETE, 
MONITOR, TECLADO E MOUSE.DEVE CONTER PROCESSADOR COM 
NO MI NIMO 6 NU CLEOS FI SICOS E 12 THREADS, FREQUE NCIA BASE 
DE 2.9 GHZ OU SUPERIOR, DEVENDO SER DE NO MI NIMO 12° 
GERAÇA O. MEMO RIA RAM DEVE SER DE 16 GB DDR4, COM 
FREQUE NCIA MI NIMA DE 3200 MHZ, OPERANDO EM DUAL 
CHANNEL, EXPANSI VEL E INSTALADA EM NO MI NIMO DOIS 
MO DULOS DE 8 GB. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO EM SSD DE 1 
TB COM LEITURA DE 2400 MB E GRAVAÇA O DE 1850 MB. PLACA-
MA E DEVE SER COMPATI VEL COM A ARQUITETURA DO 
PROCESSADOR, POSSUIR PELO MENOS 2 SLOTS DE MEMO RIA 
DDR4, 1 SLOT PCIE X16, INTERFACE DE REDE ETHERNET 
10/100/1000 MBPS, A UDIO INTEGRADO E CONEXO ES TRASEIRAS 
COM NO MI NIMO 4 PORTAS USB (SENDO PELO MENOS UMA USB 
3.0), ALE M DE SAI DAS DE VI DEO HDMI E VGA. DEVE CONTER 
PLACA DE VI DEO COM NO MI NIMO 6GM DE POTE NCIA DE 
PROCESSAMENTO COM A REPRODUÇA O DE VI DEOS EM ALTA 
DEFINIÇA O (FULL HD). A FONTE DE ALIMENTAÇA O DEVE SER 
COMPATI VEL COM A CONFIGURAÇA O PROPOSTA, COM POTE NCIA 
ADEQUADA, MI NIMA DE 500W, COM PROTEÇA O CONTRA 
SOBRECARGA E CURTO-CIRCUITO. MONITOR DEVE POSSUIR TELA 
LED DE 24 POLEGADAS, RESOLUÇA O FULL HD (1920X1080), 
PAINEL IPS, TEMPO DE RESPOSTA DE ATE  5MS, FREQUE NCIA 
MI NIMA DE 144 HZ, ENTRADAS HDMI E VGA. O TECLADO E O 
MOUSE DEVEM SER DO TIPO PADRA O ABNT2 E O PTICO COM 1000 
DPI, RESPECTIVAMENTE, COM CONEXA O USB OU SEM FIO. 
GABINETE COM WATER COOLER DE NO MI NIMO 2 FAN GARANTIA 
MI NIMA DE 12 MESES PARA TODOS OS COMPONENTES. 

UNID 2 6.126,32 12.252,64 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 1.080.092,07 

      

2.3. Os valores de referência dos itens constantes neste Termo de Referência não poderão, 

em hipótese alguma, ser superados pelas propostas apresentadas pelos licitantes. 

2.3.1. O valor total máximo estimado da contratação é de R$ 1.080.092,07 (um 

milhão, oitenta mil, noventa e dois reais e sete centavos), correspondendo à 

soma dos valores unitários máximos permitidos para cada item. 

2.4. A licitante que apresentar proposta com valor superior ao máximo estabelecido para 

qualquer item será automaticamente desclassificada em relação ao referido item, ficando 

impedida de participar da fase de lances correspondente. 

2.5. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustáveis, salvo nas hipóteses legalmente admitidas de revisão, repactuação ou 

reajuste, nos termos do Art. 134 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente 

motivadas e comprovadas. 



 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade demonstrar a opção mais viável sob os 

aspectos técnico, operacional e econômico para a contratação pretendida, garantindo a adequada 

execução das atividades administrativas, educacionais, sociais, culturais, ambientais e 

operacionais no âmbito da Administração Pública Municipal, promovendo a continuidade e a 

eficiência dos serviços públicos de competência do Município. 

3.2. A contratação visa atender às demandas das seguintes secretarias municipais de Três Barras 

do Paraná: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Esporte, Secretaria 

Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de Assistência 

Social, assegurando o fornecimento de materiais de informática, destinados ao suporte técnico 

e operacional dos serviços e atividades desenvolvidas por todas as unidades administrativas. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Departamento de Compras, 

conforme especificado em cada Ordem de Compra, observando-se as seguintes possibilidades: 

a) No Paço Municipal, localizado na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná-

PR; ou 

b) outro endereço, que venha a ser expressamente indicado pelo Departamento de 

Compras nas respectivas Ordens de Compra, de acordo com as necessidades da 

Administração. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A Ata de Registro de Preços tera  validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por perí odos sucessivos, nos termos do Art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços registrados para a 

Administraça o Pu blica e observadas as condiço es estabelecidas no instrumento convocato rio. 



 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A soluça o proposta consiste na formalizaça o de Ata de Registro de Preços para a futura e 

eventual aquisiça o de materiais de informa tica, com o objetivo de atender, de forma padronizada, 

eficiente e economicamente vantajosa, a s demandas operacionais das diversas secretarias e 

departamentos da Administraça o Pu blica Municipal de Tre s Barras do Parana , garantindo o 

suporte te cnico necessa rio ao desempenho das atividades administrativas, educacionais, sociais e 

operacionais de compete ncia do Municí pio. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A empresa contratada deverá assumir integral responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes da execução contratual, nos termos da 

legislação vigente, sendo vedada qualquer vinculação empregatícia entre seus colaboradores e o 

Município de Três Barras do Paraná. 

7.2. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, estar em perfeitas 

condições de conservação e funcionamento, devidamente embalados, com identificação do 

fabricante, número de lote e validade, quando aplicável. 

7.3. Os produtos, nacionais ou importados, deverão conter informações técnicas em língua 

portuguesa nos rótulos e manuais, conforme o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990) e normas da ABNT. 

7.4. Todos os itens deverão obedecer às normas técnicas estabelecidas por órgãos competentes, 

como o INMETRO e a ABNT, quando exigível. 

7.5 A entrega deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra. 

7.6. Itens entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração. 

7.7. Os produtos fornecidos devera o possuir garantia mí nima de 12 (doze) meses, a ser 

integralmente assumida pela contratada, independentemente do prazo estipulado pelo fabricante. 



 

Durante esse perí odo, a contratada sera  responsa vel pela substituiça o ou reparo, sem quaisquer 

o nus para a Administraça o, em caso de defeitos de fabricaça o ou falhas de funcionamento. 

7.8. Será obrigatório manter canal direto de comunicação com as secretarias requisitantes, 

visando a resolução de pendências, acompanhamento logístico e atendimento às demandas 

emergenciais. 

7.9. É vedado o fornecimento de produtos com características divergentes das especificadas, 

mesmo que tecnicamente similares, salvo autorização prévia e expressa da Administração. 

7.10. A contratada deverá apresentar, junto com a entrega, relatório contendo a descrição 

detalhada dos itens fornecidos, marca, modelo, número de série (se houver), e demais dados 

necessários para rastreabilidade. 

7.11. Caberá à contratada garantir a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária ao longo de 

toda a vigência contratual, sob pena de aplicação de penalidades e eventual rescisão. 

7.12. Todos os custos logísticos, administrativos e operacionais relativos à entrega dos materiais 

correrão por conta da contratada, não sendo admitida qualquer cobrança adicional. 

7.13. No caso dos toners, os produtos devera o ser novos, de primeiro uso, sendo vedado o 

fornecimento de unidades recarregadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sob pena de recusa 

imediata pela Administraça o e aplicaça o das penalidades cabí veis. 

7.14. O não cumprimento das condições estabelecidas poderá ensejar sanções conforme a 

legislação vigente e o edital da licitação. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. A licitante deverá apresentar, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de 

fornecimento de materiais compatíveis em características, quantidades e complexidade com o 

objeto deste Termo de Referência. O referido atestado deverá conter menção expressa às parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo, demonstrando a experiência da empresa em 



 

fornecimentos similares, bem como identificação do emitente, data de emissão, assinatura e CNPJ 

das partes envolvidas. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O licitante vencedor deverá realizar a entrega das mercadorias de forma parcelada, conforme 

a necessidade das secretarias envolvidas, a saber: Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria Municipal 

de Esporte, Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal 

de Assistência Social, mediante solicitação formal (Ordem de Compras) emitida pelo 

Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, no endereço indicado em 

cada Ordem de Compra. 

9.2. A contratada será obrigada a substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, qualquer item recusado pela Administração, seja por inconformidade com as especificações 

técnicas, avarias ou defeitos de fabricação, sendo que o ato de recebimento não implica aceitação 

definitiva. 

9.3. Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), todos os 

produtos deverão conter, de forma clara, ostensiva e em língua portuguesa, informações sobre 

características, marca, modelo, composição, qualidade, quantidade, validade, origem, fabricante, 

instruções de uso e eventuais riscos. 

9.4. A compatibilidade dos materiais fornecidos com as especificações técnicas constantes no 

Termo de Referência e seus anexos será verificada no momento do recebimento, quanto à 

qualidade, quantidade, integridade física, marca, validade e conformidade normativa. 

9.5. As mercadorias deverão ser novas, de primeiro uso, em perfeitas condições de conservação, 

devidamente embaladas e identificadas com os dados do fabricante, número do lote e demais 

informações exigidas pela legislação vigente. 



 

9.6. A contratada deverá garantir a entregabilidade integral do item conforme a descrição 

aprovada, não sendo admitida substituição por similares sem autorização expressa da Secretaria 

requisitante. 

9.7. Os produtos deverão atender às normas técnicas da ABNT e aos requisitos de certificação do 

INMETRO, quando aplicável, sendo obrigatória a apresentação de documentos que comprovem 

essa conformidade, se solicitado. 

 9.8. A contratada devera  manter estoque mí nimo compatí vel com os itens registrados, 

especialmente para produtos de uso recorrente e essencial, como toners, de modo a garantir o 

atendimento imediato a s solicitaço es emergenciais da Administraça o, sem comprometer os 

prazos estabelecidos para entrega. 

9.9. O transporte, descarga e acondicionamento das mercadorias até o local de entrega indicado 

na Ordem de Compra será de responsabilidade exclusiva da contratada, não sendo admitido 

repasse de encargos logísticos à Administração. 

9.10. As entregas deverão ocorrer durante o horário de expediente do órgão requisitante, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, quando exigido, de certificados ou 

declarações de conformidade. 

9.11. Os produtos com o prazo de validade ultrapassado ou que não atendam aos critérios 

mínimos estabelecidos no Termo de Referência poderão ser recusados, sem ônus para a 

Administração. 

9.12. Os produtos entregues estarão sujeitos a registro em relatório de conferência de 

recebimento, com ciência do gestor e do fiscal do contrato, quando necessário, sendo esse 

documento parte integrante do processo de fiscalização. 

9.13. A contratada deverá responsabilizar-se pela segurança e integridade dos produtos até o 

momento do recebimento definitivo pela Administração, respondendo por perdas, danos ou 

extravios durante o transporte ou acondicionamento. 

9.14. Sempre que solicitado, a contratada deverá fornecer documentos que atestem a 

regularidade da origem dos produtos, incluindo laudos de conformidade, certificados de garantia 

e demais registros exigidos pela legislação aplicável. 



 

9.15. A contratada deverá comunicar imediatamente à Administração qualquer eventualidade 

que possa comprometer o cumprimento do prazo ou das condições de entrega, apresentando 

solução alternativa compatível com o interesse público. 

9.16. Na hipo tese de fornecimento de itens falsificados, adulterados ou em desacordo com as 

especificaço es estabelecidas, a Administraça o aplicara  as sanço es cabí veis previstas na legislaça o 

vigente, sem prejuí zo da responsabilizaça o civil, administrativa e penal da contratada, que 

respondera  integralmente por todos os danos decorrentes de sua conduta. 

9.17. O descumprimento injustificado das condições previstas neste Termo de Referência poderá 

ensejar a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e no contrato, 

inclusive a suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do atesto 

do recebimento definitivo dos materiais pelo órgão requisitante, mediante apresentação da Nota 

Fiscal eletrônica e dos seguintes documentos: 

I – Atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Urbanos ou outro órgão solicitante; 

II – Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos exigidos pela 

legislação vigente. 

10.2. O pagamento será realizado com base nos preços unitários constantes na proposta 

vencedora, aplicando-se apenas aos itens efetivamente entregues e devidamente atestados. 

10.3. O Município poderá deduzir, do valor a ser pago, quaisquer multas, penalidades, glosas ou 

valores devidos pela contratada, desde que devidamente apurados no processo administrativo, 

inclusive a título de indenização por danos causados à Administração. 



 

10.4. O pagamento efetuado não exime a contratada das responsabilidades legais, contratuais ou 

técnicas decorrentes do fornecimento, especialmente aquelas relativas à qualidade, garantia e 

conformidade dos produtos entregues. 

10.5. Serão objeto de pagamento exclusivamente os quantitativos efetivamente entregues, 

conforme as Ordens de Compras emitidas pela Administração, não havendo qualquer 

obrigatoriedade de aquisição integral dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitato rio ocorrera  na modalidade PREGA O, forma ELETRO NICA, tipo avaliaça o 

MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITA RIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. As quantidades estimadas de contrataça o e valores constam no item 02 do presente Termo 

de Refere ncia. 

12.2. Durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços, os preços registrados sera o fixos e 

irreajusta veis, exceto nas hipo teses, devidamente comprovadas, de ocorre ncia de situaça o 

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovada a  ocorre ncia de situaça o prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administraça o, se julgar conveniente, podera  optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo licitato rio. 

12.3. Comprovada a reduça o dos preços praticados no mercado nas mesmas condiço es do 

registro, e, definido o novo preço ma ximo a ser pago pela Administraça o, o Proponente registrado 

sera  convocado pela Secretaria de Administraça o para alteraça o, por aditamento, do preço da Ata 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correra o a  conta dos recursos da seguinte 

dotaça o orçamenta ria: 



 

a) 02.03.04.122.0002.2.005.000.3.3.90.30.00 

b) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00 

c) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00 

d) 04.01.04.123.0004.2.007.000.3.3.90.30.00 

e) 04.01.04.123.0004.2.007.000.4.4.90.52.00 

f) 04.02.04.123.0004.2.008.000.3.3.90.30.00 

g) 05.01.26.782.0006.1.001.000.4.4.90.52.00 

h) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00 

i) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00 

j) 06.01.08.243.0009.2.018.000.3.3.90.30.00 

k) 06.01.08.243.0009.2.058.000.3.3.90.30.00 

l) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00 

m) 06.01.08.244.0009.2.020.000.4.4.90.52.00 

n) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00 

o) 06.01.08.244.0009.2.048.000.4.4.90.52.00 

p) 06.02.08.243.0023.6.001.000.3.3.90.30.00 

q) 06.02.08.243.0023.6.001.000.4.4.90.52.00 

r) 06.02.08.243.0023.6.002.000.3.3.90.30.00 

s) 06.02.08.243.0023.6.002.000.4.4.90.52.00 

t) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00 

u) 06.02.08.243.0023.6.003.000.4.4.90.52.00 

v) 06.02.08.243.0023.6.005.000.3.3.90.30.00 

w) 06.02.08.243.0023.6.005.000.4.4.90.52.00 

x) 06.03.08.243.0005.6.021.000.3.3.90.30.00 

y) 06.03.08.243.0005.6.021.000.4.4.90.52.00 

z) 06.03.08.243.0005.6.024.000.3.3.90.30.00 

aa) 06.03.08.243.0005.6.024.000.4.4.90.52.00 

bb) 06.03.08.243.0005.6.026.000.3.3.90.30.00 

cc) 06.03.08.243.0005.6.026.000.4.4.90.52.00 

dd) 06.04.08.241.0009.2.085.000.3.3.90.30.00 

ee) 06.04.08.241.0009.2.085.000.4.4.90.52.00 

ff) 07.01.10.301.0008.1.004.000.4.4.90.52.00 

gg) 07.01.10.301.0008.1.009.000.3.3.90.30.00 

hh) 07.01.10.301.0008.1.011.000.3.3.90.30.00 



 

ii) 07.01.10.301.0008.2.011.000.4.4.90.52.00 

jj) 07.01.10.302.0021.1.029.000.4.4.90.52.00 

kk) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

ll) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00 

mm) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

nn) 07.01.10.304.0022.2.016.000.4.4.90.52.00 

oo) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00 

pp) 09.01.12.361.0010.1.009.000.4.4.90.52.00 

qq) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00 

rr) 09.01.12.361.0010.2.028.000.4.4.90.52.00 

ss) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00 

tt) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 

uu) 09.02.12.365.0011.2.029.000.4.4.90.52.00 

vv) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00 

ww) 09.02.12.365.0011.2.032.000.4.4.90.52.00 

xx) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00 

yy) 09.03.12.367.0012.2.033.000.4.4.90.52.00 

zz) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00 

aaa) 09.04.12.366.0012.2.033.000.4.4.90.52.00 

bbb) 10.01.20.606.0015.1.012.000.4.4.90.52.00 

ccc) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00 

ddd) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00 

eee) 10.01.20.606.0015.2.050.000.4.4.90.52.00 

fff) 10.03.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.30.00 

ggg) 10.03.18.541.0016.2.061.000.4.4.90.52.00 

hhh) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00 

iii) 10.03.18.541.0016.2.084.000.4.4.90.52.00 

jjj) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00 

kkk) 12.01.13.392.0013.2.086.000.4.4.90.52.00 

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades de 

consumo da administraça o pu blica, sendo de forma parcelada, apo s solicitaça o do 

Departamento de Compras, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, no endereço contido 



 

na Ordem de Compra. 

14.2. O licitante vencedor ficara  obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis da notificação, o produto, que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento na o importara  sua aceitaça o. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infraço es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o, 

ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

15.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem motivo 

justificado; 

15.1.7. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu Artigo 5° enumera os atos 

lesivos a  administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas 

jurí dicas, que atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou estrangeiro, contra 



 

princí pios da administraça o pu blica ou contra os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil. 

15.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de 

inexecuça o parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de penalidade mais 

grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia 

de atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital e em seus 

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem 

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do Parana ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei 

N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 

impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 

3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposiça o de penalidade mais grave que a sança o referida no § 4º deste artigo, e 

impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no a mbito da Administraça o Pu blica 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e 

ma ximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, sendo 

sua aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal designado. 

15.2.1. As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas cumulativamente, 

conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda desse 

valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente. 



 

15.2.3. As aplicaço es de quaisquer das sanço es previstas na o excluem, em hipo tese alguma, 

a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

15.2.5. Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

15.2.6. A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, declaraça o de 

inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais servidores 

esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de intimaça o, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.2.6.1. Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o contratado 

podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data 

da intimaça o. 

15.2.6.2. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, provas 

ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica durante 

todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 



 

 I - Para os propo sitos deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no processo de 

licitaça o ou na execuça o de contrato;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitaça o ou de execuça o de contrato; 

c) “Pra tica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o licitador, visando 

estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  

d) “Pra tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a s 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaça o em um processo 

licitato rio ou afetar a execuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou 

fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas 

cla usulas deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeça o. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) 

atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeça o.  

II - Impor sanço es sobre uma empresa ou pessoa fí sica, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela 

gesta o municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

fí sica, diretamente ou por meio e um agente, em pra ticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaça o ou da execuça o de contratos financiados com 

pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 



 

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às 

Secretarias emitentes de cada Ordem de Serviço ou emissão de empenho, que determinarão o que 

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7° da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato os seguintes secretários 

municipais: 

a) DEBORA NA DIA PILATI VIDOR, Secreta ria Municipal de Sau de, CPF N° 

XXX.501.089-XX; 

b) ELIZA BORTOLANZA, Secreta ria Municipal de Educaça o, CPF N° XXX.861.709-XX; 

c) CLEBESON BORDIM, Secreta rio Municipal de Administraça o e Planejamento, CPF 

N° XXX.278.879-XX; 

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secreta rio Municipal de Esportes, CPF N° 

XXX.437.219-XX; 

e) CRISTIAN LUDWIG, Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N° 

XXX.183.439-XX; 

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e Serviços 

Urbanos, CPF Nº XXX.363.509-XX; 

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social, CPF Nº 

XXX.434.280-XX; 

h) DANIEL HAWERROTH, Secreta rio Municipal de Cultura, CPF Nº XXX.447.909-XX. 

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:  

a) LEOMAR PIZZATO, Chefe de Departamento de Informática, CPF nº 800.611.339-

49, Fiscal Titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF nº XXX.232.969-XX, Fiscal 

Suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na 

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descrito no parágrafo anterior, o 

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular. 



 

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescrita 

neste contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 

especificações do edital. 

17.3. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas 

formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e 

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem 

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados 

e imputados às falhas em suas atividades. 

Tre s Barras do Parana , 20 de junho de 2025. 

 
 
 

CLEBERSON BORDIM 
Secreta rio Municipal de Administraça o e Planejamento 
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Secreta ria Municipal de Educaça o 

 
 



 

 
MARIA CRISTINA GUSSO 
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